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O Instituto Nacional da Propriedade Industrial, para garantia da propriedade e do uso exclusivo, 
certifica que a marca abaixo reproduzida encontra-se registrada nos termos das normas legais e 
regularmente em vigor, mediante as seguintes características e condições:

CERVEJARIA CAPIXABA
  

Data de depósito: 21/09/2021
Data da concessão: 13/12/2022

Fim da vigência: 13/12/2032
 

Titular: DIEGUE SOARES ALMEIDA [BR/ES] 
CPF: 11268245771

Endereço: AV CARLOS GOMES DE SA, 475, 29066040 , Vitória, ESPÍRITO 
SANTO, BRASIL

Apresentação: Nominativa
Natureza: Marca de Produto/Serviço 
NCL(11): 32 

Especificação: Água de soda;Água gaseificada;Água mineral [bebida];Água-de-
coco;Águas [bebidas];Águas minerais engarrafadas;Bebida em 
xarope;Bebidas energéticas;Bebidas isotônicas;Bebidas não 
alcoólicas;Bebidas para esportistas enriquecidas com 
proteínas;Cerveja;Cerveja de gengibre;Cerveja não fermentada 
[mosto de cerveja];Coquetéis à base de cerveja;Extratos de lúpulo 
para fazer cerveja;Garapa [bebida];Guaraná [bebida não 
alcoólica];Guaraná [xarope, exceto para fins medicinais, dietéticos ou 
terapêuticos];Malte [cerveja];Mosto;Mosto de malte;Refrigerante 
[bebida];Refrigerantes;Shandy [cervejas misturadas com bebidas não 
alcoólicas];Suco de fruta;Sucos de frutas;Sucos de frutas, verduras e 
legumes [bebidas];Vinho de cevada [cerveja];Xaropes para bebidas 
(da classe 32) 
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1
Rio de Janeiro, 13/12/2022

 

Felipe Augusto Melo de Oliveira
Diretor

A proteção conferida pelo presente registro de marca tem como limite o disposto no art. 124, incisos II, VI, VIII, XVIII e XXI, da Lei nº 9.279, de 14 de maio de 1996.
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